
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS MULHERES 

Ata da 103ª Reunião Ordinária 

20 de fevereiro de 2024 

 

Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres (CMDM) 
Rua Valparaíso, s/n Sala 3 Mercado Guanabara Londrina – PR 

Telefone (43) 3378-0119 – E-mail: conselho.mulher@londrina.pr.gov.br 

No dia vinte de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, às 16 horas e 15 minutos, integrantes do Conselho 1 
Municipal dos Direitos das Mulheres de Londrina (CMDM) reuniram-se para a 103ª Reunião Ordinária 2 
do CMDM - Gestão 2022/2026. A reunião foi realizada de forma presencial no Auditório da Secretaria 3 
Municipal de Políticas para as Mulheres, sito à Rua Assunção, 189, sala 6. Conforme Ofício Circular 4 
002/2024-CMDM a reunião teve a seguinte proposta de pauta: 1) Apresentação e aprovação da pauta; 5 
2) Aprovação da ata da reunião ordinária realizada em 23/01/2024 (leitura prévia); 3) Correspondências 6 
recebidas e expedidas (leitura prévia); 4) Apresentação, discussão e aprovação do Plano de Trabalho 7 
para execução dos recursos advindos da Deliberação 008/2023-CEDM; 5) II Encontro Estadual de Gestão 8 
de Políticas Públicas para Mulheres: escolha de representantes do CMDM e plano de viagem; 6) 9 
Alteração de dia e horário das reuniões do CMDM; 7) Informes. Conselheiras(os) presentes: Lisnéia 10 
Aparecida Rampazzo, Tatiene Matoba de Avila, Fernanda Serenário, Maryanne Lopes Martins, Priscila 11 
Alexandra Colmiran, Daisy Amanda Mench, Kathia Regina Galdino de Godoy, Martinha Sucupira Ferraz 12 
Weber, Eliane Aparecida Candotti, Osvaldo de Souza Campos Junior, Cristiane Aparecida Prado Altero, 13 
Deny Hideki Arasaki, Angélica Chiaratti Ribeiro, Cassia Munhoz Silva, Ana Karina Anduchuka, Juliana Elias 14 
Stramandinoli Fernandes, Pushpamary Susaiappan, Sueli Galhardi, Jeanete Vargas Azevedo, Elaine 15 
Ferreira Galvão, Elza Correia Pereira, Vera Luci Lisboa, Karine Alberti Maltempi, Suely Marlene Teodoro 16 
Rodrigues, Martha Celia Ramirez Galvez, Saraí Tárcia de Brito. Justificaram a ausência: Elis Karen 17 
Rodrigues Onofre Pereira, Simone Estela Lopes de Arruda, Suely de Fátima de Magalhães, Marselle 18 
Nobre de Carvalho. Outras(os) participantes: Gabriela Luzzi C. da Fontoura (Assessora da Vereadora 19 
Daniele Ziober), Rosangela Portella Teruel (Assessora de Planejamento e Gestão da Secretaria Municipal 20 
de Políticas para as Mulheres - SMPM), Isabela P. Decarlo Simão (Instituto Para Sempre Luna) e Liange 21 
Hiroe Doy Fernandes (Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres). 1) Apresentação e aprovação 22 
da pauta: A Presidenta do CMDM, Sueli Galhardi, inicia a reunião e faz a leitura da pauta proposta. Sem 23 
objeções, aprovada a pauta. 2) Aprovação da ata da reunião ordinária realizada em 23/01/2024 24 
(leitura prévia): a conselheira Elaine pede que sejam feitas algumas alterações em falas suas nas linhas 25 
50, 120 e 132. Realizadas as alterações solicitadas, por meio de texto enviado pela própria conselheira, 26 
ata de janeiro foi aprovada. 3) Correspondências recebidas e expedidas (leitura prévia): Recebidas: a) 27 
Ofício 013/2024-SMPM: pedido de pauta na reunião de fevereiro para apresentação, discussão e 28 
aprovação do plano de execução dos recursos da Deliberação 008/2023-CEDM - R$210.000,00. b) 29 
Despacho Administrativo da CMTU: em resposta ao Ofício 051/2022-CMDM informa que têm sido 30 
veiculadas campanhas publicitárias permanentes no interior dos terminais e ônibus do transporte 31 
coletivo de passageiros, para enfrentamento ao assédio, à importunação e à violência sexual. Também, 32 
há divulgação em mídias sociais e sites jornalísticos (site: 33 
https://www.bonde.com.br/bondenews/londrina/campanha-nos-onibus-delondrina-alerta-para-34 
prevenir-importunacao-sexual-no-transporte-publico). c) Ofício 023/2024 do Instituto Fernando: convite 35 
à Presidenta para palestrar e participar de eventos em alusão ao Fevereiro Lilás - Mês de 36 
conscientização das Doenças Raras. Expedidas: a) Ofício 006/2024-CMDM para Ministério Público (5ª, 37 
24ª, 29ª e 30ª Promotorias): reforça a importância da pactuação do "Caderno de Orientações: Fluxo de 38 
Proteção às Mulheres em Situação de Violência Doméstica, Familiar e Sexual no Município de Londrina” 39 
e solicita a intervenção do Ministério Público. b) Ofício 007/2024-CMDM para Hospital Universitário: 40 
solicita informações dos atendimentos ofertados na nova maternidade e o agendamento de uma visita 41 
da Comissão de Saúde da Mulher ao local. c) Ofício 008/2024-CMDM para Secretaria Municipal de 42 
Saúde (Secretário, DSCS e DRAS): solicita informações relacionadas à assistência à gestação, ao parto e 43 
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puerpério, à oferta de exame de ultrassonografia para gestantes e à oferta de analgesia de pré-parto e 44 
parto vaginal na Maternidade Municipal Lucilla Ballalai. d) Ofício 009/2024-CMDM para Secretário 45 
Municipal de Saúde: solicita informações sobre métodos e técnicas contraceptivas disponibilizadas pelo 46 
órgão. Observação: os Ofícios 001/2024 a 009/2024 do CMDM serão enviados tão logo a assinatura 47 
digital da Presidenta no SEI esteja disponível. Antes de iniciarmos o ponto de pauta número 04, 48 
conselheiras e conselheiros presentes apresentaram-se brevemente. 4) Apresentação, discussão e 49 
aprovação do Plano de Trabalho para execução dos recursos advindos da Deliberação 008/2023-50 
CEDM: a Assessora de Planejamento e Gestão da SMPM, Rosangela Portella Teruel, inicia a 51 
apresentação do Plano de Trabalho para execução dos recursos que foram repassados pelo Estado ao 52 
Fundo Municipal dos Direitos das Mulheres de Londrina (FMDM). Começa demonstrando como se deu 53 
todo o processo de captação do recurso e cita as seguintes etapas: a Deliberação 008/2023 do Conselho 54 
Estadual dos Direitos da Mulher, que aprovou o repasse de recursos financeiros no formato fundo a 55 
fundo para cofinanciamento ao Apoio e Fortalecimento da Política Pública dos Direitos da Mulher em 56 
âmbito municipal; a formalização do Termo de Adesão por meio do Sistema de Acompanhamento do 57 
Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo (SIFF), com envio de toda documentação solicitada; as 58 
reuniões de orientação técnica da SEMIPI e, por fim, o recebimento de R$210.000,00 (duzentos e dez 59 
mil reais). Destaca que Londrina foi a única cidade a conseguir o valor máximo disponibilizado pelo 60 
Estado. Demonstra, em seguida, as ações propostas para uso do recurso recebido. Ação 1: Aquisição de 61 
equipamentos de informática, sendo 10 computadores para SMPM, abrangendo CAM, CACD, COM, 62 
Gabinete, CMDM e REDE. A ação atende às seguintes metas do atual Plano Municipal de Políticas para 63 
as Mulheres (PMPM 2023-2026): Meta 1.1: Garantir a adequada infraestrutura dos serviços 64 
especializados de atendimento às mulheres em situação de violência(...) e Meta 5.1: Fortalecer a 65 
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, por meio da aquisição de equipamentos (...). Ação 2: 66 
Contratação de cursos de qualificação profissional. Serão ao menos 16 cursos que devem atender 250 67 
mulheres. Metas atendidas do PMPM 2023-2026: Meta 3.5: Ampliar os programas e projetos de 68 
qualificação profissional, prioritariamente em áreas que o município possua demanda de mão de obra 69 
e/ou vocação econômica (...) Meta 3.7: Apoiar iniciativas de geração de renda para mulheres, mediante 70 
a oferta de capacitação profissional (...). Rosangela explica a possibilidade legal de dispensa de licitação 71 
para contratação de entidades do Sistema S, conforme o inciso XV do Artigo 75 da Lei 14.133/2021, e, 72 
sendo assim, pretende-se contratar o SENAC Norte, pois de acordo o Diagnóstico Socioterritorial de 73 
Londrina elaborado pela Secretaria Municipal de Assistência Social (2022), a Região Norte apresenta a 74 
maior incidência de famílias monoparentais (chefiadas por mulheres), que possuem dependentes 75 
menores de 12 anos e que se encontram em situação de extrema pobreza. Além disso, informa que 76 
serão priorizados cursos na área de alimentação, estética/beleza e informática, isto por que de acordo 77 
com dados da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) de agosto/2023, as atividades 78 
que concentram a maior parte das mulheres empreendedoras são dos segmentos de alimentação, 79 
beleza e serviços. A plenária fez algumas considerações sobre a Ação 2, sugerindo especialmente a 80 
adoção de critérios para acesso aos cursos e ampliar para áreas como construção civil, comércio, saúde, 81 
dentre outras. A Diretora de Empreendedorismo e Ações Educativas da SMPM, Lisnéia Rampazzo, 82 
responsável pelo acompanhamento desta ação, explicou que os critérios para as mulheres participarem 83 
é ter idade acima de 18 anos e ser residente em Londrina. Sobre a sugestão de realização de cursos em 84 
outras áreas, Lisnéia explica que já são realizados, e exemplifica alguns cursos e oficinas já ofertados: 85 
recepcionista, manipulação de alimentos, atendente na área de saúde, vendas online, exportação 86 
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simplificada para micro e pequenas empresas, marketing profissional, serviço de portaria, controle 87 
financeiro, dentre outros. Informa, ainda, que a SMPM, em 2023, investiu recursos próprios na ordem 88 
de 90 mil reais para a realização de cursos, em parceria com a SMTER. A conselheira Pushpamary pediu 89 
que fossem consideradas as regiões sul e rural. Ana Karina sugere que haja uma aproximação com CRAS 90 
e CREAS, por exemplo, de modo a facilitar o acesso às mulheres e que seja fornecido vale transporte. 91 
Lisnéia informa que isto já é feito, destacando que os cursos são divulgados aos serviços da rede 92 
municipal de atendimento às mulheres e, quando necessário, são disponibilizados vales transporte para 93 
que a mulher participe dos cursos. Informa, inclusive, que existe previsão no orçamento da SMPM para 94 
aquisição de vales transportes para essa finalidade. Fernanda enfatiza que os cursos definidos para 95 
serem custeados com recursos da Deliberação 008/2023 possibilitam às mulheres iniciar o próprio 96 
negócio com baixo investimento e retorno rápido. Passamos, por fim, à Ação 3: Participação de 97 
conselheiras(os) municipais, representantes da sociedade civil do CMDM, nas Conferências Estadual e 98 
Nacional de Políticas para as Mulheres. Metas atendidas do PMPM 2023-2026: Meta 5.7: Capacitar 99 
lideranças comunitárias e conselheiras(os) municipais para qualificar e fortalecer o exercício 100 
democrático e do controle social (...) e Meta 5.10: Realizar ações integradas com conselhos estaduais e 101 
federais para o fortalecimento das diferentes políticas públicas setoriais, de forma a assegurar a 102 
transversalidade da política para as mulheres (...). Rosangela explica que as despesas de viagem deverão 103 
ser executadas conforme regulamentação municipal vigente e informa que, atualmente, as normas para 104 
concessão de diárias e adiantamentos de viagem, para participação em atividades e eventos fora e 105 
Londrina, estão regulamentadas pelo Decreto Municipal nº 373/2023. Fernanda frisa que esta ação visa 106 
atender somente conselheiras da sociedade civil e garantir, mesmo após a mudança de gestão em 107 
virtude das eleições municipais deste ano, a participação do CMDM nas conferências estadual e federal. 108 
E que a participação de representantes do Poder Público deve ser custeada com orçamento da 109 
Secretaria de lotação da servidora ou do servidor. Rosangela apresenta os valores destinados para cada 110 
ação: Ação 1 – R$ 100.000,00 (Cem mil reais); Ação 2 – R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais); Ação 3 – 111 
R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais). Em relação ao cronograma de execução, as Ações 1 e 2 serão 112 
executadas em 2024 e a Ação 3 em 2025; sendo que os saldos remanescentes, oriundos da 113 
economicidade dos processos licitatórios nas Ações 1 e 2, poderão ser reprogramados para utilização na 114 
Ação 3. Rosangela finaliza apresentando a minuta da Deliberação do CMDM de aprovação do uso de 115 
recursos e coloca o Plano de Ação em votação. Feita a votação, a plenária aprova o Plano por 116 
unanimidade. 5) II Encontro Estadual de Gestão de Políticas Públicas para Mulheres: escolha de 117 
representantes do CMDM e plano de viagem: Sueli explica que foi autorizada, conforme Regimento 118 
Interno do CMDM, a ida da Presidenta para representar o Conselho no evento em Curitiba. Em votação, 119 
não houve objeções da plenária e, assim sendo, será feita resolução autorizando a viagem, que será 120 
custeada com recursos próprios da SMPM. 6) Alteração de dia e horário das reuniões do CMDM: Sueli 121 
explica que as reuniões do Conselho estão esvaziadas e surgiu na avaliação feita junto às conselheiras a 122 
proposta de alterar o horário e/ou dia das reuniões. Após várias sugestões da plenária, ficou decidido 123 
que as reuniões permanecem nos mesmos dias, porém em horário e local diferente, isto é, serão das 124 
8h30 às 10h30, no Auditório da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, sito à Rua Assunção, 125 
189, sala 6, no Mercado Municipal Guanabara (esquina com a Avenida Higienópolis). A exceção será a 126 
reunião ampliada de março, na UEL. 7) Informes: Ficou decidido pela plenária que os ofícios enviados 127 
pelo Conselho à Secretaria Municipal de Saúde irão, a partir de agora, com cópia para a SMPM, de modo 128 
a dar ciência ao órgão e possibilitar a articulação entre as pastas. Sueli fez breve informe sobre o 129 
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andamento do GT Diálogos em Rede sobre Violências Contra as Mulheres, da Rede de Enfrentamento à 130 
Violência Doméstica, Familiar e Sexual Contra as Mulheres. Elaine propõe que a pauta da Comissão de 131 
Saúde, que estava prevista para esta reunião, seja realizada em maio, aproveitando o ensejo do 28 de 132 
maio, Dia Internacional de Luta pela Saúde da Mulher e Dia Nacional de Redução da Mortalidade 133 
Materna. Nada mais havendo a ser tratado, a reunião foi encerrada às 18h10, e eu, Sueli Galhardi, 134 
Presidenta do CMDM, lavro a referida ata. 135 


